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Chamada Pública n.o 001/2025-SEDUC, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para compor a Alimentação Escolar que será destinada às escolas da
Rede Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no exgrcicio de 2025, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme §l' do art.14 da Lei n."
11.94712009 eResolução CD/FNDE no 06, de 8 de maio de2020.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Ceani pessoajurídica de direito público,
com sede a R. Interventor Francisco Erivano Cruz, N' 120 Cenho, CEP: 63010-015, Juazeiro
do Norte - Ceará, inscrita no CNPJ sob n. 07.974.082/0001-14, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, o Senhor Gledson Lima Bezerra, no uso de suas prerrogativas legais e

considerando o disposto no art.14, da Lei no 11.947 /2009 e nas Resoluções relativas ao FNDE,
por intermédio da Secretaria Municipal de Educação representada pela secretiíria Marcia
Pereira da Silva Franca, vem promover a Chamada Pública para Aqúsição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a Alimentação Escolar que será destinada
às escolas da Rede Pública Mrnicipal de luazeiro do Norte/CE, no exerçício de 2025, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Os interessados (Grupos
Formais, Informais ou Fomecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda no período de 16 de janeiro de 2O25 a O4 de fevereiro de
2025, no horário das Eh às 13h horas, com abertura dos envelopes no dia 05 de fevereiro
de 2025 às 10 horas @orário de Brasflia) na sede da Secretaria de Educação, localizada a
15 de Novembro, SN, São Miguel, Juazeim do Norte-CE, sala da Diretoria Administrativa e
Financeira

3. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agriculmra
Familiar para compor a Alimentação Escolar que sená destinada as escolas da Rede Pública
Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no exercício de 2025, para o atendimento ao Progrcma
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UN-IDADE QUAÀTT.
VALOR

T]NITÁRIO
VALORTOTAL

'@l'\
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nsÓsORA - De l'qualidade, in nahra,
com casca, integra e firrne, isenta de
sujidades, corpos estraúos, umidade e

insetos; com grau de evolução completo de
tamanho.Sem danos causados por lesão

fisica ou mecânica. Transportados de forma
adequada.

Kg 32.333 RS 2,95 R$ 95.382,35I

2 BANANA PRATA - devern ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, liwe de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tomem impróprios para o
consumo e estoque. Devem estaÍ em
estado de maturação intermediário.

Kg 154.850 R§ 4,44 RB 687.534,00

BATATA DOCE - primeira qualidade,
tamanho grandes ou médios, uniformes,
inteiros, sem Êrimentos ou defeitos, casca
lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou
terra aderidos à superficie externa.

Kg 51.1l0 RS 2,93 RS 149.752,30

4 CEBOLINHA - devsÍn ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livres de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substancias que

tomern impróprios para o consumo e
estoque.

Kg 6;t72 R$ 7,s5 R$ 51.128,60

5 COENTRO - devern ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, liwe de impurezas,
sujidades, parasitas e outras subsüincias quê

o tomem impróprios paÍa o coosumo e
estoque.

Kg 6.672 R$ 09,46 R$63.1 17,122

GOIABA - De primeira qualidade, tamaúo
e coloração uniformes, sem lesões de
origern fisica ou Mecânica, perfurações e
cortês, com gra.u médio de maturação de
70o/o, tal que lhe permita supoÍtaÍ a
maoipulação, o banspoÍte e a conservação
em condições adequadas para o consnmo.
Com ausência de zujidades, parasitas e
larvas.

Kg 41.199 R$ 4,87 RS 200.249.53

7 MACAXEIRA - frescq higienizada com
cascâ íntegÍa, sem rupturas oq defeiüos,
entregues em caixas plásticas com
caract€rísticas oÍganolepticas mantidas.

Kg 67.O55 R$ 3,68 R5246.762,40

8 MAMÃO FORMOSA - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, liwe de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substáncias que o tomem impróprios para o
consumo e estoque. Devem estar em
estado de mahração intermediririo.

Kg 17.125 R$ 3,72 R§ 63.705,00
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MANGA - iz nanra, de pimefua
qualidade, tamaúo uniforme e coloração
característica, sem lesões de origem fisica
ou mecânica, perfrrações e cortes, com grau
médio de maturação de 600/o, tal que lhe
permita supoÍtâÍ a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadas pâra o consumo. Alern disso, as

frutas devem ser inkgros, sadias, sem
imperfeições, livre de impurezas, suj idades,
parasitas e outras substâncias que o tomem
impróprios para o consumo e estoque.

Kg- ã+l R$ 2,70 R$ 71.917,209

MELANCIA- D€ primeira qualidade,
tamanho e coloração unifomres, sem lesões
de origern fisica ou Mecânica, perfurações e

cort€s, com grau médio de maturação de
70o/o, lal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o con$uno.
Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas.

Kg 180.587 R§ 2,53 R$ 456.885,1I

ll PIMENTÃO - devern ser íntegros, sadios,
sem imperfeiçôes, liwe de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que
o tomem impróprios paÍa o consumo e

estoque

Kg 14.844 RS 4,56 R$ 67.688,64

t2 POLPA DE FRIITA - Sabor acerola,
congelada em embalagem plástica de I kg,
hermeticamente fechada e sem perfurações
no ato da entrega. com registro no
ministerio da agricultura com produção de
no máximo à 03 (três) dias contados a partir
da data de entreqa do produto.

Kg 44.189 RS 9,47 R$ 41E.469,83

POLPA DE FRUTA - Sabor
goiaba,congelada em embalagem pliástica de
I kg, hermeticamente fechada e sem
perfurações no ato da entrega, com registro
no ministerio da agricultura com produção
de no miáximo à 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto.

Kg 98.222 RS 10,47 R$ 1.028.384.34

t4 POLPA DE FRUTA - Sabor manga,
congelada em embalagem pliística de I kg,
hermeticamente fechada e sem perfurações
no ato da entega, com registro no
ministerio da agriculhra com produção de
no máximo à 03 (três) dias contados a partir
da data de enEega do produto.

Kg 60.343 RS 10.52 R§ 634.808,36

15 TOMATE - devem ser integros, sadios, sem
imperfeições, livre de imFurezas, sujidades,
parasitas e outras subsüincias que o tomem
impróprios para o consumo e estoque.
Devem estar em estado de matuação
intermediário.

Kg 65.279 RS 4,86 RS 317.2s5.94
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4. FONTEDERECURSO

Recursos provenientes do Programa de Alimentação Alimentar @NAE).

Dotação Orçamentiária:

0701 12 306 0023 2.(M2 (Çarantir Alimentação Escolar Através do PNAE).

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação

1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE.

FOLHA NA 2q
4. IIABILITAçÁO DO FORNECEIX)R

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art.
36 da Resolução FNDE n" 06, de 08 de maio de 2O20.

4.r. EIWELOPE N" 01 - IIABILITAÇAO DO FORNECEDOR IIIIDIVIDUAL (não
organizado em grupo).

O Fomecedor Individual deverá apresentar no envelope n" 0l os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

trI - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a pmva de atendimento de rcquisitos higi&rico-saniti,rios previstos em normativz§
específicas;

V - a declaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

4.2. ENVELOPE N. 01 - EABTLTTAÇÃO DOS GRLIPOS INT'ORMAIS DE
AGRICULTORES FAMILIARES, DETENTORES DE DAP FÍSICA,
ORGÂ.I{IZADOS EM GRUPO.

O Grupo lnformal devení apresentar no Envelope n" 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:

l- a prova de inscrição no CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;

trI - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

e-mail: seduc@iuazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - .luazeiro do Norte, CE
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Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitrários previstos em normativas

específicas;

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entÍegues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

4.3. EI\MELOPE N" 01 - HABILITÀÇÃO OO GRUPO F'ORMAL, DETENTORES DE
DAP JURÍDICA:

O Grupo Formal devení apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob

pena de inabilitação:

I- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, ernitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
lV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade regisffada no órgão
competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitrí,rios previstos em normativas
específicas.

4. EIWELOPE N'02 _PROJETO DE VENDA

4.1 No Envelope n' 02 os Fomecedores hdiüduais, s

deverão apresantar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
conforme Anexo tr (modelo da Resolução n.o 06, de 08 de maio de 2020).
4.2 A relaçãa dos proponentes dos projetos de venda sení apresentada em sessão pública e

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção

sení publicado 02 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 02
dias o(s) selecionado(s) sení(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
a.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) seni(ão) selecionado(s) conforrne critérios
estâbelecidos pelo art. 30 da Resolução n.o 06, de 08 de maio de 2020 do FNDE que dispõe
sobre o PNAE.
4.4 Devem constaÍ nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e n' da DAP Física de cada agricultor familiar fomecedor quando se tratar de
Fomecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.
4.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na aberfirra
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo paÍa srur regularização de até 03 dias,
conforme análise da Comissão Julgadora. ú

e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - luazeiro do Norte, CE
v
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s. cnrrÉnros DE sELEÇÃo Dos BENEFICIÁRros

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de proJ

fomecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo

de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, seÉ observada a segünte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fomecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

tr - o grupo de projetos de fomecedores de Região Geogrrífica Imediata tem prioridade sobre o

de Região GeográÍica Intermedirí'ria, o do estado e o do País;

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geognífica Intermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioritlade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, sená observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agraria, as comunidades tradicionais indígenas e as

comunidades qúlombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agriiria, comunidades quilombolas e/ou indígenas

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 507o+1 (cinquenta poÍ c€nto mais um) dos

cooperados/associados das organizações produtivas respectivaÍnente, conforme identificação
na(s) DAP(s);
b) no caso de empate entre Grppos Formais de assentaÍnentos da reforrna agríri4 comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2' inciso I deste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agríria,
quilombolas ou indigenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos
Informais, terão prioridade os gupos com maior porcentagem de fomecedores assentados da
reforma agriária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II - os fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei no 10.831/2003, o Decreto n" ó.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III - os Grupos Forrnais sobre os Gnrpos Informais, estes sobre os Fomecedores Individuais, e

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do
MAPA que regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Fomrais, em referência ao disposto no § 2o inciso III deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados,

conforme DAPJuridica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, ern havendo coosenso entre
as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as

organizações finalistas.
5.4 Caso a EEx, não obteúa as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fomecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2

6. DAS AMOSTRÂS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor (es) deverão entregaÍ as amostras indicadas no quadro abaixo no Setor da

Sve-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - fuazeiro do Norte, CE
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Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua José Marrocos,
1036, Santa Terez4 Juazetro do Norte/CE, no dia 06 de fevereiro 2025, até rás I I horas, , para

avaliação e seleçâo dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes

necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado
em I (um) dia após o prazo da apresentação dâs amosüas.

O resultado da análise será publicado em I (um) dia após o prazo da apresentação das

amostras, publicada a habilitação e classiÍicação dos fomecedores.

No PRODUTO

1 ABOBORA
2 BANANA PRATA
J BATATADOCE
4 CEBOLINHA
5 COENTRO
6 GOIABA
7 MACAXEIRA
8 MAMÃOFORMOSA
9 MANGA
l0 MELANCIA
l1 PIMENTÃO
t2 POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA
13 POLPA DE FRUTA . SABOR GOIABA
14 POLPA DE FRUTA - SABOR MANGA
l5 TOMATE

1.LOCÁJ.E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Os candidatos habilitados e classificados, após a assinatura do contrato, deverão realizar a

entrega dos gêneros alimentícios conforme o cronograma abaixo:

e-mail: seduc@iuazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

PRODUTO QUAI\ITIDADE LOCAL DA ENTREGA
PERIODICIDADE

de entrega

ABÓBoRA 32.333 DIRTTAMENTE NAS UNIDADES
EscoLAREs ou DEPóSITo DA
ALIMENTAÇÃo EscoIáR,
CONFORME ORIENTÁÇÃO E
soLIclTAÇÂo DA SECRETARTA

Conforrne Ordens de
Compras

BANANA PRATA 154.850 DIRETAMENTE NAS TJNIDADES
EscoLAREs ou DEpósITo DA
ATMENTAÇÃo EscoLAR,
CONFORME ORIENTAÇÃO E
sol-lcrrAÇÃo DA SECRETAITA

Conforme Ordens de
Compras

BATATADOCE 51.110 DIRETAMENTE NAS I-'NIDÂDES
EscoLAREs oU DEÚsITo DA
ALIMENTAÇÃo EscoI-AR,
CONFORME oRIENTAÇÃo E
SOLICTTAÇÀo DA SECRETARIÁ

Conforme Ordens de
Compras

JOgm
w
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CEBOLINIIA 6.777 DIRETAMENTE NAS T,INIDADES
EscotÁREs ou DEPósrro DA
ALTMEI.ITAÇÂo EscoLAR,
coNFoRME oRrENrAÇÃo E
soLIctrAÇÃo DA SECRETARTA

Conforme Ordens de
Compras

COENTRO 6.672 DIRETAMENTE NAS UNIDADES
EscoLAREs ou DEPósrro DÀ
ALIMENTAÇÂo EscotÀR,
coNFoRME oRrENrAÇÃo E
SoLICITAÇÀo DA SECRETARIA

Conforme Ordens de
Compras

GOIABA 4t.199 DIRETAMENTE NAS UNIDADES
EscoLAREs ou DEústro DA
ALIMENTAÇÃo ESCoLAR,
coNFoRME oPJENTAÇÃo E
soLlcÍTAÇÃo DA SECRETARLA

Conforme Ordens de
Compras

MACAXEIRA 67.055 DIRETAMENTE NAS T,INIDADES
ESCoLARES ou ogúsno ol
ALIMENTAÇÀo ESCoLAR,
coNFoRME oRIENTAÇÃo E

soLlcrrAÇÃo DA sEcRrrARLÀ

Conforme Ordens de
Compras

MAMÃO
FORMOSA

17.125 DIRETAMENTE NAS UNIDADES
EscoLAREs ou onúsno ol
ALTMENTAÇÃo EscoLAR,
CoNFORME oPJENTAÇÀo E
soltctrAÇÂo DA SECRETÂRrÂ

Conforme Ordens de
Compras

MANGA 26.636 DIRETAMENTE NAS UNIDADES
ESCOLARES OU DEÚSITO DA
ALIMENTAÇÂo EscoLAR,
CONFORME ORIENTAçÀO E
SoLIcITAÇÂo DA SECRETARIA

Conforme Ordens de
Compras

MELANCIA 180.587 DIRETAMENTE NAS I,NIDADES
EscoLAREs ou DEPóSITo DA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
CONFORME ORIENTAçÃO E
SolrcrrAÇÃo DA SECRETARIA

Conforme Ordens de
Compras

PIMENTÃO 14.844 DIRETAMENTE NAS UNIDADES
Escor-AREs ou DEPóstro DA
ALIMENTÂÇÃo Escot.A.R,
coNFoRME oRrENrAÇÃo E
sol-rcrrAÇÂo DA SECRETARTA

Conforme Ordens de
Compras

POLPA
FRUTA
acerola

DE
Sabor

M.189 DIRETAMENTE NAS TJNIDADES
EscoLAREs ou orúsno oe
lrnraEumçÃo Escor-AR,
coNFoRME oRIEÀ[AÇÁo E
solrcrrAÇÃo DA SECRETARIÂ

Conforme Ordens de
Compras

POLPA
FRUTA
goiaba

DE
Sabor

98.222 DIRETAMENTE NAS UMDADES
EscoLAREs ou DEúsITo DÂ
ALMET.ITAÇÃo EScoLA&
coNFoRME oRE]'üAÇÃo E
SoLIcTTAÇÃo DA SECRETARIÂ

Conforme Ordens de
Compras

POLPA
FRI,]TA
manga

DE
Sabor

60.343 DIRETAMENTE NAS IJNIDADES
EscoLAREs ou DEúslTo DA
ALÍMENTAÇÂo EscoLAR,
CONFORME ORIENIAÇÃO E

Conforrne Ordens de
Compras

ilú{
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solrcrrAÇÃo DÂ SECRETÂRIA

TOMATE 65.279 DIRETÂMENTE NAS I.INIDADES
EscoLAREs ou DEPóSITo DA
ALTMEIüIAÇÃo EscoLAR,
CoNFoRME oRENTAÇÃo E
soLIc]TAÇÃo DA SECRETARIA

Conforme Ordens de
Compras

-.- _ _, ,,___:-r

JUÀZl:lilú DO Í'lOilIÊ - CEARA

CNPI: 03.088.280/0001-20

FOLHA N9
?a8. PRÂZO DE VIGÊNCIA

O Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a

Alimentação Escolar que sení destinada à escolas da Rede Pública Municipul 6s ;t'azeiro do

Norte/CE, no exercicio fiscal de 2025.

9. PAGAMENTO

O pagamento sení realizado até trinta dias após a última entrega do mês, através de emissiio

de nota Íiscal, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fomecimento
efetuado, vedada à ânteciptcão para cada faturamento.

10. DISPOSIÇÔES GERÀIS

10.1. A presente Chamada Pública podení ser obtida no seguinte local: Secretaria Municipal
de Educação, localizada na rua 15 de Novembro, S/N, São Miguel, Juazeiro do Norte-CE.

10.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitiiria (federal,

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, devendo ser

apresentado pelo menos um dos selos SIF, SIE, SIM no ato da assinatura do conhato..

10.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quârenta mil reais)
por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:

I - para a comercializaqão com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais),
por DAP Familiar/ano/EEx;

tr - pa.a a comercialização com grupos fomrais o montante miiximo a seÍ contratado deve ser

o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

VMC = NAF x RS 40.000,00 (sendo: VMC: valor milximo a ser contratado. NAF: n" de

agricultores familiares @APs familiares) inscritos na DAP jurídica).

10.4. A aquisição dos gêneros alimentícios sení formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Famüar parr conpor a Alimentaçâo

e- mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

W
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Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, no exercício de 2025, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE. Que estabelecerá com clareza e precisão as condições para
sua execução, expressas em cláusulas que deÍinam os direitos, obrigações e responsabilidades
dâs partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se

vinculam.

Ju,zeiro do Norte/CE, 15 de janeiro de 2025.

4^iÕ [Y\rrn:r'ro í)llrr,,'*l-
THAIS MORAIS OLIVEIRA

Presidenta

M- \ü-"\ oo-\^,.,Q)n,.,"
aNe w<)bI-g DANiÁS PãrRÍcro

Membro

k*^* llçur'ç- d/ núa*e-
ffine

Membro

»
MARCIÀ PbRdúON SILVA FRANCA

SECRETÁRIA MIJMCIPAL DE EDUCAÇÀO

SEcRETARTA MU Nrcrpat DE rDUcaçÃo
JUtrZElÂO 0C NCRrE - CEARÁ

cNPJr 03.0§8.280/000r-20

FOtHÀ N! 3o

D/ú
e-mail: seduc@juazeiro.ce,gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - luazeiro do Norte, CE W$P
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TERMO DE REFERÊ,NCIÀ
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JUAzriRo Do NonIt, ctÂRÁ
CNPI: 03.0S8.280/0001-20

FOLHA N9 _3L
1. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricul
Alimentação Escolar que seá destinada as escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, no exercício de 2025, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE.

2. JUSTIIICATIVA: Justifica-se a aquisição em atendimento a Lei No 11.947, de 16 de
juúo de 2009, qual diz que faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), onde deverão ser utilizados na aqüsição
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma aglíria, as comunidades
tradicionais indígenas e comuridades quilombolas e demais beneficiiírios que se enquadrem
na Lei no 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, do total
de recursos destinados no exercício financeiro para aquisição de Alimentação Escolar. Além
disso, a oferta da alimentação escolar visa contribuir para a formação de hábitos alimentares
saudiiveis, o desenvolvimento e a melhoria do rendimento escolar dos estudantes atendidos
pela Rede Municipal de Educação do Município de Juazeiro do Norte.

A aquisição de Alimentação Escolar visa a atender o fomecimento de alimentação para os

alunos matriculados no ensino brísico da rede pública municipal. Tendo em vista que o
Município de Juazeiro do Norte - Ceaú, possui alunos de ensino infantil e fundamental nas

modalidades integral e parcial , tomando-se necessária a aqúsição destes itens, os quais foram
especificados por nutricionista responsável e a quantidade foi estimada com base no número
de alunos matriculados nas instituições de ensino de responsabilidade da Secretaria de
Educação sendo que os mesmos possuem aulas regulares de segunda a sexta feira.

Por fim, além da legislação que embasa a aqüsição de alimentos da Agricultura Familiar
pelas Instituições de Ensino, há também o dever por parte dos Órgãos Públicos em promoveÍ
o Desenvolvimento Nacional Sustentável através de seus processos licitatórios.

ITEM DESCRIÇÁO UNIDADE QUA^ÍT.
VALOR

t]NITÁRIO VALOR TOTAL

I ABÓBORA - De 1" qualidade, in natura,
com casca, íntegra e firme, isenta de
sujidades, corpos estraúos, umidade e

insetos; com grau de evolugão completo de
tamanho.Sem danos causados por lesão
fisica ou mecânica. Transportados de forma
adequada.

Kg 32.333 RS 2,95 R$ 95.3E2,35

2 BANANA PRÂTA - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outrâs
substâncias que o tomem impróprios para o
consumo e estoque. Devem estaÍ em
estado de mahrração intermediii,rio.

Kg 154.850 Rs 4,44 RS 687.s34,00

D/e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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3 BATATA DOCE - primeira qualidade,
tamaÍúo grandes ou médios, uniformes,
inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca
lisa e com brilho, sern corpos estranhos ou
terra aderidos à superficie extema.

Kg 5l.l 10 R$ 2,93 RS 149.752,30

4 CEBOLINHA - devem ser integros, sadios,
sem imperfeições, liwes de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substancias que

tomem impróprios pâra o consumo e
estoque.

Kg 6.772 RS 7,55 RS 51.128,60

5 COENTRO - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, liwe de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que
o tomem impróprios para o consumo e
estoque.

Kg 6.672 RS 09,46 RS63.l 17,122

GOIABA - De primeira quaüdade, tamanho
e coloração uniformes, sem lesões de
origem fisica ou Mecânica, perfurações e

cortes, com grau médio de maturação de
70%, lal que lhe permita supoÍtar a
manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas.

Kg 41.199 RS 4,87 R$ 200.249.53

7 MACAXEIRA - fresca, higienizada com
câsca íntegra, sem Íupturas ou defeitos,
entregues em caixas plástica6 com
características organolepticas mantidas.

Kg 67.055 RS 3,68 P.§246.762,q

8 MAMÃO FORMOSA - devem seÍ íntegros,
sadios, sem imperfeições, liwe de
impurezas, sujidades, parasitas e outÍas
substâncias que o tomem impróprios para o
consuro e estoque. Devem estaÍ em
estado de maturação intermedirárrio.

Kg 17.125 R$ 3,72 Rr§ 63.705,00

MANGA - rn natura, de pimeira
qualidade, tamaúo uniforme e coloração
característic4 sem lesões de origem fisica
ou mecânic4 perfurações e cortes, com grau
médio de maturação de 6ff/o, tal que lhe
permitâ suportâr a manipulação, o
transporte e a conserv"ação em condições
adequadas para o consumo. Além disso, as

frutas devem ser íntegros, sadias, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tomem
impróprios para o consumo e estoque.

Kg 26.636 R$ 2,70 R$ 71.917,20
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4. DAS AMOSTRÂS DOS PRODUTOS

4.1. O(s) fomecedor (es) deverão entregar as aÍnostÍas indicadas no quadro abaixo no Setor da
Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua Jose Marrocos,
1036, Santa Tereza, Juazeto do Norte/CE, no dia 06 de fevereiro 2025, até ás I I horas, , para
avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes

necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

e-mail: seduc@iuazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juezeiro do Norte, CE

Kg -lto.saz R$ 2,53 R$ 456.885,1ll0 MELANCIA- D€ prirneira qualidade,
tamanho e coloração uniformes, sem lesões

de origem fisica ou Mecânica, perfurações e

cortes, com grau médio de maturação de

lE/o, lal que lhe permita suportar a

manipulação, o fiansporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

Kg 14.8M RS 4,56 R$ 67.688,64ll PIMENTÃO - devem ser integÍos, sadios,
sem imperfeições, liwe de impurezas.
sujidades, parasitas e outras substâncias que

o tomem impróprios pÍúa o consumo e
estoque

Kg 44.189 RS 9,47 R§ 418.469,83POLPA DE FRUTA - Sabor acerola,
congelada em embalagem plástica de I kg,
hermeticamente fechada e sem perfurações
no ato da entrega, com registÍo no
ministerio da agricütura com produção de
no máximo à 03 (três) dias contados a partir
da data de entrega do produto.

Kg 98.222 R$ 10,47 R§ 1.028.384.34l3 POLPA DE FRUTA - Sabor
goiaba,congelada em embalagem plastica de
1 kg, hermeticaÍnente fechada e sem
perfurações no ato da entrega, com Íegisúo
no ministerio da agriculhrra com produção
de no miíximo à 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto.
POLPA DE FRUTA - Sabor manga,
congelada em embalagem plística de I kg,
hemreticamente fechada e sem perfuiações
no ato da entrega, com registro no
ministerio da agricultura com produção de
no máximo à 03 (nês) dias contados a partir
da data de entrega do produto.

Kg 60.343 R$ 10.52 PS 634.808,36

TOMATE - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, liwe de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substiincias que o tomem
impróprios paÍa o consumo e estoque.
Devem estar em estado de mahrração
intemrediiírio.

Kg 65.279 RS 4,86 Rs 317.255.94

RS 4.ss3.040,72

D/
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4.2. O resultado da análise será publicado em até 0l (um) dia útil após o prazo da

apresentação das amostras, sendo publicada a habilitação e classificação dos fornecedores.

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1. O conhato produzini seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigeút até 3 I de dezembro de 2025.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6. I Recursos provenientes do Programa de Alimentação Alimentar (PNAE). Dotação
Orçamentiíria:

0701 12 306 0023 2.042 (Garentlr Alimentâção Escolar Através do PNAE).

. 3.3.90.30.00 - Material de consumo

. 1500100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação

. 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE.

7. FISCAL DO CONTRATO:

7.1. A execução contratual sení acompanhada e fiscalizada pelo servido(a) designado(a) pela
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o estabelecido no art. ll7, da tei Federal
n" 14.13312021.

8. DO CONTRADO

8.1. O modelo de contrato devç, obrigatoriamente, ser o da Resolução CD/FNDE n. 6, de 8 de
maio de 2020.

9.PAGAMENTO

9.1. O pagamento seá realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, mediante
apresentação de documento Íiscal correspondente ao fomecimento efetuado, vedada à

antmioacão de Dagamento. para cada faturamento.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de janeiro de 2O25.

MARCIA P SILVAFRANCA
Secretríria Municipal de Educação

Portzria no 278/2025

e-mail: seduc@iuazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel -.luazeiro do Norte, CE

SECRETÂRIA I,'1U I] IC]PAL DT ÉD

JUAZEIÊO t)o i!ORÍt - CEARÀ

CuPJ: C1 0S3 280/0001-20
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ANEXO I

Mínuta Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNÀE

CONTRATO N.' /20)O(

SEcRETARta NtLrNtctpAL DE EDUcÂÇÃo
JUAZEtRo Do NoHTt, CEARÁ

cNP.': C3.oô3 230/0001,20

FoLHANe 35
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALMENTÍ CIOS DA AGRICULTI]RÂ
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A (nome da entidade executora), pessoa juridica de direito público, com sede à Rua ,
inscrita no CNPJ sob n.' representada neste ato pelo (a)

doravante denominadoPrefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fomecedor

N.'_,

individual), com situado à Av.
inscrita no CNPJ sob n.o

D.o_, em (município),
(para grupo formal), CPF sob n."_

(grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRÂTADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei no 11.947 /2009 e da ki n" l4.l3f l2l, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública no-, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALMENTÍCIOS DA AGRICLJLTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/?NAE, exercício de 2024, descritos no quadro previsto na Cláusula

Quarta, todos de acordo com a chamada pública no xxx, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independcntemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGT]TIDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, seú de até

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CI,/IUSULA QUARTA:
Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro),
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e ríes Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do

e-mail: seduc@iuazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim
como com os encÍrgos fiscais, sociais, comerciais, rabalhistas e previdenciiírios e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do
presente contrato.

Produto Unidade Quantidade

Periodicidade
de Energia

Preço de Aquisição
Preço Unitário
(divulgado na

chamada
pública)

Preço Total

I
2

3

4

5

6
7

Valor Total do Contrato

CLÁUSTJLA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
oÍçâmenülrias:

PROG.ALMENTAÇÁo EscoLAR - PNAE.

CL/IUSULASEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e

após a tramitação do processo para instrução e liqúdação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente as entregas do mês anterior.

CLÁUSULASÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, esta sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O,lVo ao di4 sobre o
valor da parcela vencida.

CLÁUSULAOITAVA:
O CONTRATANTE se compromete ern guardar pelo prazo estabelecido no §7'do artigo 60 da
Resolução CD/FNDE n. 6, de 8 de maio de 2020, que dispõe sobre o PNAE as cópias das
Notas Fiscais de Compr4 os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos! estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULANONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou red esta Íesponsabilidade à fi scalização.

CREÍARIA MUNIClPÂL D r roucaçÃo

JUAZEIRO DO NORTE ' CtAR

CNPJr 03.038 230/0001-20

e-mail: seduc@iuazeiro.ce.gov.br

SE

FOLHA N9

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - ]uazeiro do Norte, CE
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CLÁUSULADÉcTuI:
O CONTRATANTE em razão da suprcrnacia do interesse público sobre os interesses
particulares podeá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRÂTADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restaÍ caracterizada culpa
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIPTI PNNUNTU:
A multa aplicaü após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cl.Áusrrl.A DÉcrue sncuxoe:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidacle Executora, do Conselho de Alimentação
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo conffitante ou pela legislação.

CLÁUSI]LA DÉCNM TNNCENI:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n."-/20)OL pela
Resolução CD/FNDE n" _ J20XX, pela Lei rf 14.13312021 e pela Lei rf 11.94712009, em
todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCNVTa QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

Í€sguardadas as sr'âs condições essenciais.

cLÁusuLA DÉcrurn qunvru:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que someDte tení validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax,
nansmitido pelas paÍtes.

CLÁUSULA DÉCNUI SNXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoâDte Cláusula Décima Quint4 poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notifrcação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de sr'rs condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

FOLHA NE Jf
CLÁUSULA DÉCN,ra SÉTrua:
O presente conúato vigoraní da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (CLíusula Quarta) ou até_ de de

e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

SEcRETARta Í!luNtctpÁt- DE rDUCAçÃo
,t]AZEIRO DO NORTE, CEARÁ

cNr,t: ú1.c83.280/0001-20



Jrtuvffi PRE'EITUi À OE

JUAZEIRO
DO NORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

CLÁUSIJLADÉCmaonavI:
É competente o Foro da Comarca de dirimir
qualquer controversia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

de de_. (município)

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA

Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNIIAS:
l.
7

e-mail: seduc@iuazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - luazeiro do Norte, CE

lfcnEÍÂf,lA l'llJtJr(:lP^L 0E EDU caçÃo

JuAttllrtJ L)Ô ll0RÍL ' ctÀRA

eNPI 03,06E.2S0/0001'20

FOLHA NA Jõ
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PNEFEIÍUNA OE

JUAZEIRO
DO NORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

AYIso DE culMmA púsl,rcÁ,

CHAMADA púnr,rcl x" oolzozs

O.Município de Juazeiro do Norte/CE comunica aos interessados que realizaná a CHÂMÀDA
PLIBLICA N" 001/2025, cujo objeto é a Aqüsição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
pÍrÍa compor a Alimentação Escolar que sení destinada às escolas da Rede Pública Mrmicipal de
Juazeiro do Norte/CE, no exercício de 2025, para o atendimento ao PÍograma Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fomecedores
Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no
peíodo de 16 de janeiro de 2025 t 04 de fevereiro de 2025, no horário das 8h às 13h
horas, com abertura dos envelooes no die 05 de fevereiro de 2025 às 10 horas (Horário de
Brasflia). O Edital podení ser obtido através do site https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou
junto a Comissão, situada na Secretaria de Educação, localizada a l5 de novembro, SÂ.,1, São Miguel,
Juazeiro do Norte-CE, nos dias úteis, das 08h às 11:30 e das 13:00 às 16:30. Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, I 5 dç ianeiro de 2025.
. nfil'ell *

_ ,_.r1oÍr1D 1gs:c\aÍ
ítrtt5,' -. 

\,menla',ó-"-;

frf,iíÊptli;ú12n!"
THAIS MORAIS OLIVEIRA

Presidenta da Comissão
P ortaria n.o O02 I 202 S/SEDUC

^c
3:
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rr>

o
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D.o
DIÁRIO OFICIAL DA I]NIÃO

DÉRIO oFICIAL DO ESTADo

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - O POVO

DúRIo oFICIAL Do MIJMCÍPIo

e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE



Art.l". Nomear EDILBERTO SANTOS RODRIGUES,

pam o cârgo de Assessor F-special Parlamcnrar, Simbolo DA92 -
Grupo Ocupacional - Assistência aos Vereadores - Categoria

Funcional - Assistente Bpecial Parlamentar - AEP, que responderá

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicago.

An. 3". Revogam,se as disposições em contrário

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

None, Estado do Ceaú, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mileünte e cinco (2025).

AVISO DE CTIAMADA PUBLICA

CHr{ú{DA PÚBLICA N" OOI,/2025

O Municipio de Juazeiro do None/CE comunica aos interessados

que realizaú â CHAMADA PUBLICA N" 001,/2025, cujo obieto é

a Aquisiçao de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

compor a Alimenaso Bcolar que será destinada às escolas da Rede

Pública Municipal de Juazeiro do None,/CE, no exercÍcio de 2025,

para o atendimento ao Progtama Nacional de Alimentaçao Escolar

- PNÁE. Os interessados (Grupos Formais, lnformais ou Fomecedorei

lndividuais) deveao apresentar a documentação para habiliaçâo e

Projeto de Venda no período de 16 de janeiro de 2025 a 04 de

fevereiro de 2025, no hoário das 8h Es l3h horas, com abertura dos

envelopes no dia 05 de ferrreiro de 2025 às 10 horas (Horário de

Brãsilia). O Edital podeá ser obrido atraves do site hnp6:,7municipio6.

licitacoes,tce.ce.gov.br,/ ou junto a Comissão, situada na Secretaria

de Educaçao, localizada a l5 de novembro, S/N, Sao Miguel, Juazeiro

do Norte-CE, nos dias úteis, das 08h às l1'30 e das 13,00 às 16,30.

Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, l5 de ianeiro de

THAIS MORAIS OLN'EIRÀ

Prcsidena da Comissáo

Porta a n.' 002,/20Z5/SEDUC

EDITAL DE NOTIFICAÇÁO

Conforme Lei Complementar n." 9212013 e Lei Federal ó43?/??

A Coordenadoria de Vigilância Sanirária Municipal de

Juazeiro do Norte, vem notificar Raimundo Nonato Roque de Sousa,

repÍesenÍÍrnte legal da empresa (Raáo social, Raimundo Nonato

Roque de Souza 88999157334,) Nome fantasiar NR

DEDETIZAC. ÃO (CNPJ n" 318?39?2000114), da aberrura de

Processo Administratiro Sanitário n" 2025.01.001, pela inftaçào de

funcionarnento sem alvará sanitário e suposta falsificação de

documento público (Alvará Sanitário de 2024 e Ahará Sanitário de

2025). Em 14 de janeiro de 2025, a equipe da Vigilância Sanitária

realizou inspec,ôes nos endereços regisrad<» nos atvarás enuegues pelo

denunciante, com o oblerivo de verificar a opemçao da empÍesa e

investigar denúncia relacionada à possível falsificacâo de alrrará

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

PORTARTA N. 122/2025

EMENTA, Dispoe sobre Designàção pera

Diretor Geraldo Balcão da Cidadania e adota

ounas proüdências.

O CIDADÀO FELIPE MIKÁEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA.L DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES

LEGAIS E CONSIDERAN DO O QUE DISPÕE LEI MUNICIPAI

N" 5.248 DE 17 DE JANEIRO DE 2022 E O TERMO DE
/- -NVÊNIO ENTRE A CÀú{IL{ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

TT./ NORTE E A UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI'

URCÂ

RESOLVE,

An. I ". Desígnar MARCELINO OLNEIRA DO SANTOS,

servidor efetivo cedido a este Poder Legislativo, para exercer as

anibuiçóes do cargo de DIRETOR GERAL do Balcâo da Cidadania,

em consonância com a I-ei Municipal n" 5.248/2022.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicapo.

Art. 3". Revogam+e as disposiçóes em contrário

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

None, Estado do C-eará, aos (10) dez dias do mês de ianeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE
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VIGILANCIA SANITARIA

DIARIO OFIC IAL DO TVlUNICIPIO 023JUAZEIRO DO NORTE.CE, 15 DE JANEIRO DE 2025

SECRETARIA IúUNICIPAL DE EDUCACAO. SEDUC


